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LEI Nº 8.001, DE 13 DE MARÇO DE 1990

Define os Percentuais da Distribuição da Compensação
Financeira de que Trata a Lei nº 7.990 de 28 de dezembro
de 1989, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 2º Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6º da
Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das
receitas de vendas, excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto
mineral, as despesas de transporte e as de seguros.

§ 1º O percentual da compensação, de acordo com as classes de substâncias
minerais, será de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
II - ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento),

ressalvado o disposto no inciso IV deste artigo;
III - pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres:

0,2% (dois décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos

os garimpeiros.
§ 2º A distribuição da compensação financeira referida no caput deste artigo será

feita da seguinte forma:
* § 2º, caput, com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
II - 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
II-A - 2% (dois por cento) para o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico

e Tecnológico - FNDCT, instituído pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991, destinado ao desenvolvimento
científico e tecnológico do setor mineral;

* Inciso II-A acrescido pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
III - 10% (dez por cento) para o Ministério de Minas e Energia, a serem

integralmente repassados ao Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, que
destinará 2% (dois por cento) desta cota-parte à proteção mineral em regiões mineradoras,
por intermédio do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - Ibama.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.993, de 24/07/2000.
§ 3º O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação

financeira, em função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de
custos, sempre que os preços forem administrados pelo Governo.

§ 4º No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da
lavra garimpeira, o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme
dispuser o regulamento.

Art. 3º O art. 8º da Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a
seguinte redação:
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.994, DE 24 DE JULHO DE 2000

Institui o Programa de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico do Setor Espacial, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do
Setor Espacial, destinado ao fomento da atividade de pesquisa científica e desenvolvimento
tecnológico do Setor Espacial, a ser custeado pelos seguintes recursos, além de outros que
lhe forem destinados para a mesma finalidade:

I - vinte e cinco por cento das receitas a que se referem o art. 2º da Lei nº 5.070,
de 7 de julho de 1966, na redação dada pelo art. 51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997,
e o art. 48 desta última Lei, provenientes da utilização de posições orbitais;

II - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes de
lançamentos, em caráter comercial, de satélites e foguetes de sondagem a partir do território
brasileiro;

III - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes da
comercialização dos dados e imagens obtidos por meios de rastreamento, telemedidas e
controle de foguetes e satélites;

IV - o total da receita auferida pela Agência Espacial Brasileira - AEB,
decorrentes da concessão de licenças e autorizações.

Art. 2º Os recursos de que trata o art. 1º serão depositados no Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31
de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, em categoria
de programação específica, devendo ser administrados conforme o disposto no regulamento.
Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art. 165 da Constituição Federal, o Poder
Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1º na proposta de lei orçamentária anual.

Art. 3º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que
lhe prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de
coordenar as atividades do Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Setor
Espacial, definir diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a
implementação das ações e proceder à avaliação anual dos resultados alcançados, o qual será
composto pelos seguintes membros:
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a Capacitação e Competitividade do Setor
de Informática e Automação, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

Art. 11. Para fazer jus aos benefícios previstos no art. 4º desta Lei, as empresas de
desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e automação deverão
investir, anualmente, em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação a serem realizadas no País, no mínimo 5% (cinco por cento) do seu faturamento
bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de bens e serviços de informática,
deduzidos os tributos correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das
aquisições de produtos incentivados na forma desta Lei e da nº 8.387, de 30 de dezembro de
1991, conforme projeto elaborado pelas próprias empresas, a partir da apresentação da
proposta de projeto de que trata o § 1ºC do art. 4º desta Lei.

* Art. 11, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 1º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no

caput deste artigo deverão ser aplicados como segue:
I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades

brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º
deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a um por cento;

II - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades
brasileiras de ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal
situado nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da região Centro-Oeste, excetuada
a Zona Franca de Manaus, credenciados pelo comitê de que trata o § 5º deste artigo,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula oito por cento;

III - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei
nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991,
devendo, neste caso, ser aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 2º Os recursos de que trata o inciso III do § 1º destinam-se, exclusivamente, à

promoção de projetos estratégicos de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação, inclusive em segurança da informação.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 3º Percentagem não inferior a trinta por cento dos recursos referidos no inciso II

do § 1º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino e centro ou institutos
de pesquisa, criados ou mantidos pelo Poder Público Federal, Distrital ou Estadual, com
sede ou estabelecimento principal na região a que o recurso se destina.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 5º (VETADO)
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 6º Os investimentos de que trata este artigo serão reduzidos nos seguintes

percentuais:
I - em cinco por cento, de 1º de janeiro de 2001 até 31 de dezembro de 2001;
II - em dez por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;
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III - em quinze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;
IV - em vinte por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;
V - em vinte e cinco por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;
VI - em trinta por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de 2009.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 7º Tratando-se de investimentos relacionados à comercialização de bens de

informática e automação produzidos nas regiões de influência da Sudam, da Sudene e da
região Centro-Oeste, a redução prevista no § 6º obedecerá aos seguintes percentuais:

I - em três por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2002;
II - em oito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2003;
III - em treze por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2004;
IV - em dezoito por cento, de 1º de janeiro até 31 de dezembro de 2005;
V - em vinte e três por cento, de 1º de janeiro de 2006 até 31 de dezembro de

2009.
* § 7º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 8º A redução de que tratam os §§ 6º e 7º deverá ocorrer de modo proporcional

dentre as formas de investimento previstas neste artigo.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 9º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder

Executivo demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas
nesta Lei, mediante apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e
desenvolvimento previstas no projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 10. O comitê mencionado no § 5º deste artigo aprovará a consolidação dos

relatórios de que trata o § 9º.
* § 10. acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 11. O disposto no § 1º não se aplica às empresas cujo faturamento bruto anual

seja inferior a cinco milhões de Unidades Fiscais de Referência - Ufir.
* § 11. acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos

recursos financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e
desenvolvimento credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 1º.

* § 12. acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 13. Para as empresas beneficiárias, na forma do § 5º do art. 4º, fabricantes de

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em
microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), e exclusivamente sobre o
faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado interno, os
percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo ficam reduzidos em cinqüenta por
cento.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003.
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento
realizados, bem como o crescimento da produção em cada ano calendário.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003.

Art. 12. Para os efeitos desta Lei não se considera como atividade de pesquisa e
desenvolvimento a doação de bens e serviços de Informática.
....................................................................................................................................................
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